
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
PALÁCIO RIO CANABRAVA 

CGC(MF) N" O L612.820/0001 -05 

Jjei Mjnicipal 132 /98 de 23 <fe Junho de 1998. 

"Dispõe sobre autorização para aquisição e pagamento' 

de materiais para fins de doação". 

A Canará Municipal de Talismã, Estado do Tocantins , 

Aprcfvoa e eu Prefeito Hmicipal Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1^ — F ica por es ta I ^ i , autor izado o Chefe do 

Poder Executivo Munic ipa l , a proceder a aquisição e pagamento de 

30 ( t r i n t a ) K i t s cavaletes de rede de água para f i n s de doação ' 

às pessoas que estão constru indo na área de expansão urbana da 

cidade de Tallsmã-To. 

Parágrafo Único. - A r e f e r i d a doação de que t r a t a o 

A r t . a n t e r i o r , importa em R$ 710,00 (setecentos e dez r e a i s ) . 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, es ta 

Lei en t ra em v i g o r na data de sua publicação, re t roag indo seus ' 

e f e i t o s l e g a i s a 01.04.98. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Talismã, Estado do 

Tocantins, ao(s) dia(s) do mes de .Timhn do ano de 

1998. 
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